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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 
DECRETO MUNICIPAL Nº 26 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.

 
DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INHAPI –AL, no uso de suas
atribuições legais, que lhes são conferidas pela constituição federal e
lei orgânica municipal, e
 
Considerando, o feriado alusivo de 16 de setembro feriado estadual
data comemorativa a Emancipação Política de Alagoas;
 
Considerando, a necessidade de promover atos administratívos que
preservem a eficiência, e ao mesmo tempo promovam econimicidade
nos gastos públicos;
 
Considerando, que medidas administrativas possam determinar a
redução de gastos com o funcionamento das repartições Públicas
Municipais;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Determina ponto facultativo nas Repartições Públicas
Municipais no dia 17 de setembro do corrente ano.
Parágrafo Único – O disposto neste Decreto não se aplica aos
plantões necessários às atividades de caracter essencial, tais como, as
relativas à Secretaria de Segurança Pública, Secretaria Municipal de
Obras) Coleta de lixo, Limpeza e Iluminação Pública), Secretaria
Municipal de Saúde (Plantões da Casa Maternal).
 
Art. 2º Determina-se aos agentes públicos encarregados de chefia e
direção, fazer comprir, no âmbito de suas respectivas repartições, que
todos os servidores públicos municipais realizem a devida
compensação de horário, de forma a suprir a jornada de trabalho
estabelecida como facultativa.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
se as disposições em contrário.
 
Inhapi - AL, 14 de setembro de 2021.
 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito
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